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ASSUNTO:

Altera o 1nC1SO VIII do art. 20 aa Lê! n~ 8.036, ae 11
1990, que dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de
FGTS, de forma a permitir ao trabalhador o saque de
após dojs anos de inatividade.
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CAMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI NQ 2.583, DE 1996
(DO SR. LEONEL PAVAN)

Altera o inciso VIII do art. 20 da Lei n Q 8.036, de 11
de 1990, que dispõe sobre o Fundo de Garantia do
Serviço - FGTS, de forma a permitir ao trabalhador o
sua conta após dois anos de inatividade.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI NQ 913 DE, 1991)

de maio
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saque de



A pens ~ - se ao PL 913/91

CÂMARA DOS DEPUTA0

Em 26/11 /96

PROJETO DE LEI N° 1~~3 ,DE 1996
(Do Senhor Leonel Pavan)
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Altera o inci~rVIII do " r~20 da Lei 8.036 \~
que dispõe sobre oJFGTS(1',de forma a permitir ao 0
trabalhador o saque de sua conta após dois anos de
inatividade.

o Congresso Nacional Decreta:

Art. 1°. O inciso vm do Artigo 20 da Lei 8.036/90 passa a vigorar
com a seguinte redação:

Art.20 .

vrn - Quando o trabalhador permanecer dois anos ininterruptos,
fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado
a partir do dia seguinte aos dois anos de interrupção.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.
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•

•

-JUSTIFICAÇAO

Com a crise do desempego, a recessão e a falta de perspectivas,
muitos trabalhadores estão há mais de dois anos sem emprego fixo,
vivendo do trabalho informal e de bicos, quando, se sabe, tem
recursos depositados no Fundo de Garantia por Tempor de Serviço
sem poder sacá-lo ou utilizá-lo para suprir suas necessidades
emergencIaIs.

Embora a Lei j á tenha previsto prazo de três anos para o saque das
contas inativas, entendemos ser este tempo longo demais para que o
trabalhador possa utilizar seus merecidos recurso sdo FGTS para
amenizar a situação de penuria em que vive por falta de emprego ou
por ter sido jogado para a informalidade ou ainda mudado de regime
trabalhista.

Para amenizar estas situações decidimos elaborar o presente projeto
de lei de forma a permitir ao titular da conta do FGTS sacár o saldo
quando o mesmo estiver fora do regime do fundo por dois anos,
permtindo assim maiores beneficios aos trabalhadores que estão na
informalidade.

Diante do alcance da medida, rogamos a nossos nobres pares o
apoio necessário para a sua aprovação.

de 1996

Z'/11/9{
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LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990
(DOU 15.05.90)

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
e dá outras providências

•

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser
movimentada nas seguintes situações:

I - despedida sem justa causa, inclusive a Indireta. de culpa recipro­
ca e de força maior, comprovada com pagamento dos valores de que
trata o art. 18;

11 . extinção total da empresa. fechamento de quaisquer de seus
estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de parte de suas atIVI­
dades, ou ainda falecimento do empregador Individuai, sempre que
qualquer dessas ocorrências Implique rescisão de contrato de traba­
lho, comprovada por declaração escrita da empresa, suprida. quando
for o caso, por decisão judicial transitada em julgado;

111 - aposentadona concedida pela Previdência Social;
IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus depen­

dentes, para esse fim habilitados perante a Previdência Social , segun­
do o critério adotado para a concessão de pensões por morte. Na falia
de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta vinculada
os seus sucessores previstos na lei civil, Indicados em alvará Judicial .
expedido a requenmento do interessado, Independente de InventárIo
ou arrolamento;

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financia·
menta habitacional concedido no âmbito do Sistema Rnancelro da
Habitação - SFH. desde que:

a) o mutuário conte com o mlnlmo de 3 (três) anos de trabalho sob
o regime do FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes;

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mlnlmo, durante o prazo de
12 (doze) meses;

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80% (ottenta por cento)
do montante da prestação;

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de
financiamento Imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo
Conselho Curador, dentre elas a de que o financiamento seja concedi­
do no âmbito do SFH e haja Interstlcio mínimo de 2 (dois) anos para
cada movimentação;

VII· pagamento total ou parcial do preço da aquisição de moradia
própria, observadas as seguintes condições:

a) o mutuário deverá contar com o mfnlmo de 3 (três) anos de traba­

lho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou empresas diferen­
tes;

b) sela a operação flnanclável nas condições vigentes para o SFH;
VIII - quando o trabalhador permanecer três anos Ininterruptos. a

partir de l Q de [unno de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o
saque, neste caso, ser efetuado a partir do mês de antversáno do 1I1u­
lar da conta; (Redação deste Inciso VIIIdada pela Lei n9 8.678/93)

IX - extinção normal do contrato a termo, Inclusive o dos trabalha­
dores temporártos regidos pela lei nO 6.019, de 3 de janeiro de 1979 ;

X - suspensão total do trabalho avulso por período Igual ou superior
a 90 (noventa) dias, comprovada por declaração do sindicato repre­
sentativo da categorta profissional:

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for
acometido de neoplasla maligna. (Inciso acrescentado pela Lei n9

8.922, de 25.07.94)
§ 10 - A regulamentaçào das situações previstas nos Incisos I e It

assegurará que a retirada a que faz Jus o trabalhador corresponda aos
depósitos efetuados na conta vinculada durante o pertodo de Vigência
do úlllmo contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização mone­
tária. deduzidos os saques.

§ 2° . O Conselho Curador disciplinará o disposto no Inciso V, visan­
do a beneficiar os trabalhadores de baixa renda e a preservar o equut ­
brto financeiro do FGTS.
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§ 3a • o dlrello de adquirir moradIa com recursos de FGTS, pelo tra­
balhador, só poderá ser exercido para um único Imóvel.

§ 4
a

- O Imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser
objeto de outra transação com recursos do Fundo, na forma que vier a
ser regulamentada pelo Conselho Curador.

§ sa - O pagamento da retirada, após o perlodo previsto em regula ­
mento, Implicará atualização monetárIa dos valores devidos.

--- - -- - -- --- - - - - - - - - - ----- -- --- -- - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - -- ~
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PL.-2583/96

Autor: LEONEL PAVAN (PDT/SC)

Apresentação: 26/11/96 Prazo:

Ementa : Projeto de lei que altera o inciso VIII do art. 20 da Lei nO 8036, que dispõe sobre o
FGTS, de forma a permit ir ao trabalhador o saque de sua conta após dois anos de
inatividade.

Despacho: Apense-se ao PL. 913/91.
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